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PORTARIA Nº 12.272, DE 05 DE SETEMBRO DE 2022.
 

 “Faz contratação que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Contratar CARINA TOMAS DA ROCHA, matrícula 442024, para 
o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, lotado(a) na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de 
agosto de 2001, com alterações posteriores, para atender 
necessidades temporárias de excepcional interesse público, pelo 
período de 01/09/2022 a 31/12/2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 01/09/2022.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 05 de setembro de 2022.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 12.273, DE 05 DE SETEMBRO DE 2022.
 

  “Concede licença-prêmio que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar o afastamento do(a) servidor(a) DORACILDA 
PEREIRA MIRANDA VIEIRA, matrícula 439318, cargo de TÉCNICO 
DE ENFERMAGEM, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, para gozo de LICENÇA-PRÊMIO no período de 01/09/2022 a 
30/09/2022, conforme art. 156 da Lei Complementar nº 08/2005.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos 01/09/2022.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 05 de setembro de 2022.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 12.274, DE 05 DE SETEMBRO DE 2022.
 

 “Faz contratação que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Contratar ELIO TOMAS DOS SANTOS JUNIOR, matrícula 
442026, para o cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, lotado(a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme o disposto na Lei 
nº 342, de 09 de agosto de 2001, com alterações posteriores, para 
atender necessidades temporárias de excepcional interesse público, 
pelo período de 01/09/2022 a 31/12/2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 01/09/2022.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 05 de setembro de 2022.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 12.275, DE 05 DE SETEMBRO DE 2022.
 

 “Faz contratação que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Contratar GILBERTO ALVES DA SILVA FILHO, matrícula 
442022, para o cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, 
lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE, 
CULTURA E ESPORTE, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de 
agosto de 2001, com alterações posteriores, para atender 
necessidades temporárias de excepcional interesse público, pelo 
período de 01/09/2022 a 31/12/2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 01/09/2022.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 05 de setembro de 2022.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 12.276, DE 05 DE SETEMBRO DE 2022.
 

  “Concede licença-prêmio que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar o afastamento do(a) servidor(a) JOSÉ LEITE 
FILHO, matrícula 2860, cargo de DENTISTA, lotado(a) na 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para gozo de LICENÇA-
PRÊMIO no período de 01/09/2022 a 30/09/2022, conforme art. 156 da 
Lei Complementar nº 08/2005.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos 01/09/2022.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 05 de setembro de 2022.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 12.277, DE 05 DE SETEMBRO DE 2022.
 

 “Faz contratação que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Contratar JULIA CAROLYNA VIEIRA HONORIO PIRES, 
matrícula 442025, para o cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, 
lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme o 
disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto de 2001, com alterações 
posteriores, para atender necessidades temporárias de excepcional 
interesse público, pelo período de 01/09/2022 a 31/12/2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 01/09/2022.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 05 de setembro de 2022.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 12.278, DE 05 DE SETEMBRO DE 2022.
 

 “Faz contratação que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Contratar MARIA APARECIDA DE SOUZA, matrícula 442023, 
para o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, lotado(a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme o disposto na Lei nº 
342, de 09 de agosto de 2001, com alterações posteriores, para 
atender necessidades temporárias de excepcional interesse público, 
pelo período de 01/09/2022 a 31/12/2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 01/09/2022.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 05 de setembro de 2022.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 12.279, DE 05 DE SETEMBRO DE 2022.
 

 “Faz contratação que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Contratar MEIRE LUCIA PINHEIRO, matrícula 442020, para 
o cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado(a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 
URBANOS E RURAIS, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de 
agosto de 2001, com alterações posteriores, para atender 
necessidades temporárias de excepcional interesse público, pelo 
período de 01/09/2022 a 31/12/2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 01/09/2022.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 05 de setembro de 2022.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 12.280, DE 05 DE SETEMBRO DE 2022.
 

 “Faz contratação que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Contratar REGINALDO PIRES DOS SANTOS, matrícula 
442019, para o cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, 
lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 
SERVIÇOS URBANOS E RURAIS, conforme o disposto na Lei nº 
342, de 09 de agosto de 2001, com alterações posteriores, para 
atender necessidades temporárias de excepcional interesse público, 
pelo período de 01/09/2022 a 31/12/2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 01/09/2022.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 05 de setembro de 2022.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 12.281, DE 05 DE SETEMBRO DE 2022.

“Dispensa servidor(a) que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Dispensar da função de PEM-I o(a) servidor(a) ROSILENE 
PIRES DAVI CANDIDO, matrícula 441799, lotado(a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
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retroagindo seus efeitos em 31/08/2022.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 05 de setembro de 2022.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 12.282, DE 05 DE SETEMBRO DE 2022.
 

 “Faz contratação que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Contratar ROSILENE PIRES DAVI CANDIDO, matrícula 
441799, para o cargo de SUPERVISOR(A) ESCOLAR, lotado(a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme o disposto na 
Lei nº 342, de 09 de agosto de 2001, com alterações posteriores, para 
atender necessidades temporárias de excepcional interesse público, 
pelo período de 01/09/2022 a 31/12/2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 01/09/2022.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 05 de setembro de 2022.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 12.283, DE 05 DE SETEMBRO DE 2022.
 

  “Concede licença-prêmio que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar o afastamento do(a) servidor(a) VANUSA LUIZA DA 
SILVA, matrícula 30864, cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para 
gozo de LICENÇA-PRÊMIO no período de 01/09/2022 a 30/09/2022, 
conforme art. 156 da Lei Complementar nº 08/2005.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos 01/09/2022.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 05 de setembro de 2022.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 12.284, DE 05 DE SETEMBRO DE 2022.
 

 “Faz contratação que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Contratar WAGNER TRIGUEIRO DE MOURA, matrícula 
442021, para o cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, 
lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 
SERVIÇOS URBANOS E RURAIS, conforme o disposto na Lei nº 
342, de 09 de agosto de 2001, com alterações posteriores, para 
atender necessidades temporárias de excepcional interesse 
público, pelo período de 01/09/2022 a 31/12/2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 01/09/2022.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 05 de setembro de 2022.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 12.285, DE 06 DE SETEMBRO DE 2022.

“Retifica o inciso III do art. 1º da Portaria nº 12.270, de 02 de 
setembro de 2022, na forma que especifica”.

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

Art. 1º Fica retificado inciso III do art. 1º da Portaria nº 12.270, de 02 
de setembro de 2022, publicada no Diário Oficial do Município na 
edição nº 2426, 05 de setembro de 2022, de forma a corrigir erro 
material, fazendo constar 'Vitor Augusto Gama Souza'' onde lê-se 
'Victor Augusto Gama Souza'.

Art. 2º As demais disposições contidas na Portaria nº 12.270, de 02 
de setembro de 2022, permanecem inalteradas.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 05/09/2022.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 06 de setembro de 2022.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO – MG. AVISO 
DE LICITAÇÃO – PREGÃO N° 80/2022 NA FORMA: 
ELETRÔNICA. A Secretaria Municipal de Fazenda, torna público 
que fará realizar no dia 20 de setembro de 2022, às 09:00 horas o 
Pregão n° 80/2022 – Modo de Disputa Aberto na Forma Eletrônica, 
tipo menor preço por item. Objeto: Refere-se à Contratação de 
Empresa Especializada para Prestação de Serviços e Locação de 
Estrutura, Som, Iluminação, e demais Itens Constantes no Termo de 
Referência (Anexo I), destinados à Realização do Evento de 
Aniversário de 140 anos da Cidade de Monte Carmelo MG. Licitação 
Regionalizada, para participação Exclusiva de Microempresas, 
Empresas de Pequeno Porte e Equiparadas. Entrega das 
Propostas: a partir de 08/09/2022 no site . www.licitanet.com.br
Abertura da Sessão do Pregão Eletrônico: 20/09/2022 às 09:20mim 
no site . Para obterem maiores informações os www.licitanet.com.br
interessados poderão procurar o Setor de Licitação, de 08:00 às 
11:30, e de 13:30 às 17:00 ou ligue (34) 3842-5880 ou ainda pelo e-
mail . O edital encontra-se a licitacao@montecarmelo.mg.gov.br
d i s p o s i ç ã o  d o s  i n t e r e s s a d o s  n o s  s i t e s  
www.montecarmelo.mg.gov.br www.licitanet.com.br e , ou na sede 
da Prefeitura. Monte Carmelo, 05 de setembro de 2022. Iscleris 
Wagner Gonçalves Machado – Pregoeiro.

http://www.licitanet.com.br
http://www.licitanet.com.br
mailto:licitacao@montecarmelo.mg.gov.br
http://www.montecarmelo.mg.gov.br
http://www.licitanet.com.br
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